PORTARIA SARE DO DIA 16 DE 06 DE 2006

Portaria Conjunta SARE/CBMPE n.º 34 , de 16/06/2006

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E REFORMA DO ESTADO e o COMANDANTE GERAL DO CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DE PERNAMBUCO, considerando o não preenchimento da vaga disponibilizada para a função de Cirurgião Dentista, Petrolina-PE, no processo seletivo de que trata a Portaria Conjunta SARE/CBMPE nº 25 de 19.05.2006,

RESOLVEM:

I. Abrir Seleção Pública Simplificada para a contratação temporária de 01 (um) profissional de nível superior, visando atender excepcional interesse público do Corpo de Bombeiros Militar de Pernambuco, nos termos da Lei nº 10.954, de 17/09/93, e alterações posteriores.

II. Instituir a Comissão Coordenadora da seleção de que trata o item anterior, composta pelos membros abaixo, sob a presidência de Gleide de Fátima Gonçalves Guerra:

	Nome
	Cargo
	Matrícula
	Instituição

	Gleide de Fátima Gonçalves Guerra
	Diretora Geral de Recursos Humanos
	20.046-9
	IRH

	Amarillis Rabelo Figueiredo
	Assessora de Pessoas
	21.923-1
	IRH

	Ana Maria Ghelman
	Chefe do Núcleo de Concurso Público
	22.116-3
	IRH

	Maj. Jonas Eufrasino
	Chefe do CAS
	93.051-1
	CBMPE

	Ten. José Jailton Siqueira de Melo
	Chefe SRS / DRH
	0698-0
	CBMPE

	Marília Raquel Simões Lins
	Assessora
	216.573-2
	SARE

	 
	 
	 
	 


III. Determinar que o presente processo seletivo será executado pela Fundação Universidade de Pernambuco – UPE.

IV. Fixar em 01 (um) ano, prorrogável por igual período, o prazo de validade da seleção de que trata esta Portaria Conjunta.

V. Estabelecer que a vigência da contratação temporária será de 24 (vinte e quatro) meses, prorrogáveis por igual período, a critério do Corpo de Bombeiros Militar de Pernambuco.

VII. Esta Portaria Conjunta entra em vigor na data de sua publicação.

VIII. Revogam-se às disposições em contrário.

MAURÍCIO ELISEU COSTA ROMÃO

Secretário de Administração e Reforma do Estado

RICARDO ANTÔNIO ALVES DE SANTANA

Comandante Geral do Corpo de Bombeiros Militar de Pernambuco

 

ANEXO ÚNICO

(Portaria Conjunta SARE/CBMPE n.º 34 , de 16/06/2006)

EDITAL

1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

1.1. O Processo Seletivo Simplificado de que trata esta Portaria Conjunta será regido pelo presente Edital e demais normas aplicáveis à espécie.

1.2. Esta seleção simplificada visa à contratação temporária de 01 (um) Cirurgião Dentista para atender excepcional interesse público do Corpo de Bombeiros Militar de Pernambuco – CBMPE, no município de Petrolina, conforme detalhamento da função constante do item 2 deste edital.

1.3. A presente seleção será executada pela Fundação Universidade de Pernambuco – UPE, competindo à comissão instituída no item II desta Portaria Conjunta, definir as normas do certame e coordená-lo.

1.4. A seleção será realizada através da aplicação de Prova Objetiva de Conhecimentos.

1.5. O valor da Taxa de Inscrição será de R$ 50,00 (cinqüenta reais), podendo ser pago em qualquer Casa Lotérica da Caixa Econômica Federal, mediante boleto bancário.

2. DAS VAGAS

2.1. A função, o quantitativo de vagas, o local de exercício, as exigências para a contratação, a jornada de trabalho e a remuneração são os informados no subitem 2.1.1.

2.1.1 Função: Cirurgião Dentista

- Vaga: 01 (uma) no Município de Petrolina

- Requisitos:

a) Diploma ou Declaração de conclusão do curso de Odontologia concluído em instituição oficialmente reconhecida;

b) Comprovação de registro no Conselho da Categoria

- Jornada de Trabalho: 30 (trinta) horas semanais

3. DOS REQUISITOS BÁSICOS PARA CONTRATAÇÃO

3.1. São requisitos básicos para a contratação:

a) Ter sido aprovado no presente processo seletivo;

b) Ser brasileiro nato ou naturalizado;

c) Estar em dia com as obrigações eleitorais;

d) Ter certificado de reservista ou de dispensa de incorporação, em caso de candidato do sexo masculino;

e) Ter aptidão física e mental para o exercício das atribuições da função;

f) Cumprir as determinações deste edital;

g) Comprovar a graduação exigida no item 2 deste edital;

i) Apresentar original e cópia do Diploma ou Declaração de conclusão do curso, conforme dispõe o item 2 deste edital;

j) Apresentar registro do órgão de classe de sua categoria.

4. DAS INSCRIÇÕES

4.1. As inscrições serão realizadas, exclusivamente, através da Internet, no site www.upenet.com.br, das 08 horas de 17/06/2006 às 14 horas de 19/06/2006, conforme indicado no Anexo III.

4.2. O pagamento da taxa de inscrição será feito através de boleto bancário, em qualquer Casa Lotérica da Caixa Econômica Federal, até 19/06/2006.

4.3. O boleto bancário referido no subitem anterior estará disponível no site www.upenet.com.br, para ser impresso logo após a conclusão do preenchimento da Ficha de Inscrição.

4.4. As solicitações de inscrição somente serão acatadas após a comprovação do pagamento da taxa de inscrição pela rede bancária.

4.5. O Cartão de Informação do candidato estará disponível, no site www.upenet.com.br, das08 às 17hs de 22/06/2006 , sendo de exclusiva responsabilidade do próprio candidato a obtenção de tal documento.

4.6. São de responsabilidade exclusiva do candidato as informações prestadas em seu Formulário de Inscrição.

4.7. Não serão aceitas inscrições via FAX e/ou via correio eletrônico (e-mail).

4.8. É vedada a inscrição condicional e/ou extemporânea.

4.9. Antes de efetuar a sua inscrição, o candidato deverá certificar-se dos requisitos exigidos para a contratação temporária e para o exercício da função.

4.10. Não haverá isenção total ou parcial do valor da taxa de inscrição.

4.11. O valor da taxa de inscrição não será devolvido em nenhuma hipótese, salvo em caso de cancelamento do certame por iniciativa da Administração Pública Estadual.

4.12. Não será acatada a inscrição para mais de uma função.

4.13. Caso ocorra mais de uma inscrição de um mesmo candidato, valerá para todos os efeitos apenas a última inscrição.

4.14. O candidato que necessitar de atendimento especial para a realização da prova, deve indicá-lo no Formulário de Inscrição, bem como definir as condições das quais necessita.

4.15. A solicitação de condições especiais de que trata o item anterior será atendida segundo os critérios de viabilidade e razoabilidade.

5. DAS PROVAS

5.1. Os candidatos serão avaliados através da Prova Objetiva de Conhecimentos.

5.2 A Prova Objetiva de Conhecimentos terá 20 (vinte) questões, que observarão o conteúdo programático informado no Anexo I deste edital.

5.4 cada questão apresentará 05 (cinco) alternativas de resposta, sendo apenas uma a correta.

5.5 A Prova Objetiva de Conhecimentos valerá 100 (cem) pontos e, cada questão correta, 05 (cinco) pontos.

5.6 Os locais de aplicação das provas serão informados no Cartão de Informação do candidato.

5.7 É de responsabilidade exclusiva do candidato a identificação correta de seu local de prova e o comparecimento no horário determinado no Anexo III.

5.8 Compete ao candidato acompanhar todos os comunicados referentes à seleção, através do site www.upenet.com.br e do Diário Oficial do Estado, quando for o caso.

5.9 O candidato deverá comparecer ao local designado para a realização de sua prova com antecedência mínima de uma hora do horário fixado para o seu início, munido de caneta esferográfica de tinta preta ou azul, de comprovante de inscrição e de documento de identidade originais.

5.10 Não será admitido ingresso de candidato, no local de realização da prova, após o horário fixado para o seu início.

5.11 Não haverá segunda chamada para a realização da prova.

5.12 O não-comparecimento à Prova Objetiva de Conhecimentos implicará na eliminação automática do candidato.

5.13 Não serão aplicadas provas, em hipótese alguma, fora da data, do local ou do horário fixados.

5.14 Serão considerados como documentos de identificação: carteiras expedidas pelos Ministérios Militares, pelas Secretarias de Segurança Pública, pelos Institutos de Identificação e pelos Corpos de Bombeiros Militares e Polícias Militares; carteiras expedidas pelos órgãos fiscalizadores do exercício profissional (Ordens, Conselhos etc.); passaporte no prazo de validade; certificado de reservista; carteiras funcionais do Ministério Público; carteiras funcionais expedidas por órgão público que, por Lei Federal, valham como identidade; carteira de trabalho; carteira nacional de habilitação (somente o modelo novo, com foto).

5.15 Caso o candidato não apresente, no dia de realização das provas, documento de identidade original, por motivo de perda, furto ou roubo, deverá ser apresentado documento que ateste o registro da ocorrência em órgão policial, no período de validade.

5.16 Por ocasião da realização das provas, o candidato que não apresentar documento de identidade original, na forma definida no subitem 5.14, será automaticamente afastado do concurso.

5.17 Não será permitida, durante a realização da prova, a comunicação entre os candidatos nem a utilização de máquinas calculadoras e/ou similares, livros, anotações e outros impressos.

5.18 Não será permitida, também, a entrada na sala de provas de candidatos portando armas e/ou a utilização de aparelhos eletrônicos (bip, telefone celular, walkman, receptor, gravador e outros da mesma natureza).

5.19 O candidato somente poderá retirar-se do local de realização das provas levando o caderno de provas e a folha de rascunho, no decurso da última hora anterior ao horário previsto para o término das provas.

5.20 A prova terá duração de 02 (duas) horas, iniciando-se às 9 horas e encerrando-se às 11 horas.

5.21 Terá sua prova anulada e será automaticamente eliminado da seleção o candidato que, durante a realização das provas:

 a) usar ou tentar usar meios fraudulentos e/ou ilegais para a sua realização;

b) for surpreendido dando e/ou recebendo auxílio para a execução da prova;

c) utilizar-se de régua de cálculo, livros, máquinas de calcular e/ou equipamento similar, aparelhos eletrônicos, dicionários, notas e/ou impressos, telefone celular, gravador, receptor e/ou pagers;

d) faltar com a devida cortesia para com qualquer membro da equipe de aplicação das provas, e/ou os candidatos;

e) fizer anotação de informações relativas às suas respostas no comprovante de inscrição e/ou em qualquer outro meio, que não os permitidos;

f) recusar-se a entregar o material das provas ao término do tempo destinado para a sua realização;

g) afastar-se da sala, a qualquer tempo, sem o acompanhamento de fiscal;

h) ausentar-se da sala, a qualquer tempo, portando a folha de respostas;

i) descumprir as instruções contidas no caderno de provas, na folha de rascunho e/ou na folha de respostas;

j) perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos, incorrendo em comportamento indevido.

5.22 Caso, após a realização da prova, for constatado, por meio eletrônico, visual ou grafológico, que o candidato utilizou-se de procedimentos ilícitos, sua prova será anulada e ele será automaticamente eliminado do concurso.

5.23 Não haverá, por qualquer motivo, prorrogação do tempo previsto para a aplicação da prova em virtude de afastamento de candidato da sala de prova.

5.24 No dia de realização da prova, não serão fornecidas, por qualquer membro da equipe de aplicação das provas, informações referentes ao seu conteúdo.

5.25 Não terão acesso à sala de aplicação da prova, pessoas que não sejam os candidatos e, ao prédio, pessoas que não estejam previamente autorizadas.

5.26 O candidato deverá transcrever as respostas da prova para a folha de respostas, que será o único documento válido para a correção das provas.

5.27 O preenchimento da folha de respostas será de inteira responsabilidade do candidato, que deverá proceder conforme as instruções específicas contidas neste edital e na folha de respostas.

5.28 Em hipótese alguma, haverá substituição da folha de respostas por erro do candidato.

5.29 Serão de inteira responsabilidade do candidato os prejuízos advindos de marcações feitas incorretamente na folha de respostas.

5.30 Serão consideradas marcações incorretas as que estiverem em desacordo com este edital e com as instruções da folha de respostas, tais como: dupla marcação, marcação rasurada ou emendada e campo de marcação não-preenchido integralmente.

6. CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO E CLASSIFICAÇÃO

6.1. O processo seletivo terá pontuação máxima de 100 (cem) pontos.

6.2. As notas dos candidatos serão os pontos obtidos na Prova Objetiva de Conhecimentos.

6.3. A publicação do resultado final observará a ordem de classificação do candidato, e informará a pontuação de cada um deles.

7. DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE

7.1. No caso de empate no processo seletivo simplificado, terá preferência o candidato que tiver maior idade.

8. DOS RECURSOS

8.1. O gabarito preliminar da Prova Objetiva de Conhecimentos, será divulgado através do site www.upenet.com.br, à partir das 14 horas da data prevista no Anexo III.

8.2. Os candidatos poderão interpor recurso contra o resultado preliminar da Prova Objetiva de Conhecimentos, exclusivamente no primeiro dia útil subseqüente à divulgação do resultado, das 08 às 17 horas, utilizando o modelo contido no Anexo II, mediante argumentação lógica e fundamentada.

8.3. Os recursos deverão ser encaminhados à Universidade de Pernambuco, através dos faxs nºs 081-3416.4103 ou 081-3216.4015.

8.4. Recursos inconsistentes, em formulário diferente do exigido e/ou fora das especificações estabelecidas neste edital serão desconsiderados.

8.5. Não serão apreciados os recursos interpostos contra avaliação, nota e/ou resultado de outro (s) candidato(s), sendo, de plano, desconsiderados.

9. DA CLASSIFICAÇÃO FINAL NO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO

9.1 A nota final no Processo Seletivo Simplificado será a pontuação obtida na Prova Objetiva de Conhecimentos.

10. DA CONTRATAÇÃO

10.1. A contratação do candidato observará rigorosamente a ordem de classificação constante da publicação do Resultado Final da seleção.

10.2. O candidato aprovado e classificado no número de vagas disponibilizadas será contratado por 02 (dois) anos, prorrogáveis por igual período.

10.3. O exame de saúde pré-admissional correrá às expensas do candidato.

11. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

11.1 Os candidatos poderão obter informações referentes ao presente processo seletivo simplificado através do telefone (81) 3416.4040 e/ou do site www.upenet.com.br.

11.2 A inscrição do candidato implicará na aceitação das normas do presente processo de seleção, contidas neste edital e em outros instrumentos normativos e comunicados que vierem a surgir.

11.3 Nenhum candidato poderá alegar o desconhecimento do presente edital, ou de qualquer outra norma e comunicado posterior e regularmente divulgados, vinculados ao certame, ou utilizar-se de artifícios, de forma a prejudicar o processo seletivo simplificado.

11.4 Os candidatos que tiverem filhos, que necessitem da guarda provisória durante a realização da prova, deverão levar um responsável pelo acompanhamento da criança.

11.5 Será eliminado da seleção simplificada o candidato que não comparecer no dia e horário informados para a realização da prova.

11.6 O resultado final do processo seletivo simplificado será publicado no Diário Oficial do Estado, mediante Portaria Conjunta do Secretário de Administração e Reforma do Estado e do Comandante Geral do Corpo de Bombeiros Militar de Pernambuco.

11.7. A aprovação e a classificação final geram, para o candidato, apenas a expectativa de direito à contratação, reservando-se ao Corpo de Bombeiros o direito de proceder às contratações em número que atenda ao interesse e às necessidades do serviço, de acordo com a disponibilidade orçamentária e financeira, até o número de vagas autorizadas.

11.8 O candidato que não atender à convocação para a sua contratação, no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, munido dos documentos para a comprovação dos requisitos citados neste edital, será considerado desistente, sendo automaticamente excluído do processo seletivo simplificado.

11.9. O prazo de validade da seleção será de 01 (um) ano, a contar da data de homologação do resultado final no Diário Oficial do Estado, podendo ser renovado por igual período, desde que atenda aos interesses do Corpo de Bombeiros Militar de Pernambuco.

11.10. Não será fornecido ao candidato documento comprobatório de classificação ou aprovação no presente processo seletivo simplificado, valendo, para esse fim, a publicação no Diário Oficial do Estado de Pernambuco.

11.11. O candidato deverá manter atualizado seu endereço na Administração do Corpo de Bombeiros Militar de Pernambuco, se aprovado e/ou classificado, sendo de sua inteira responsabilidade os prejuízos decorrentes da não atualização de seu endereço.

11.12. Os casos omissos serão resolvidos pela comissão instituída por esta Portaria Conjunta, ouvida a UPE, no que couber.

ANEXO I

CONTEÚDO PROGRAMÁTICO

Cirurgião Dentista: 1. Anestesiologia em Odontologia. 2.Semilogia Bucal, Exames Complementares e Avaliação do paciente ambulatorial e hospitalar. 3.Traumatismo dento-alveolar e dos tecidos moles. 4.Cistos e tumores da região maxilo-facial. 5.Patologia das glândulas salivares. 6.Princípios de tratamento e prevenção das infecções odontogênicas e conduta em pacientes irradiados. 7.Exodontia, acidentes e complicações das exodontias. 8. Manejo de Pacientes Especiais: aspectos clínicos, cirúrgicos e psicológicos. 9.Diagnóstico e tratamento dos distúrbios crâneo-mandibualres. 10.Terapêutica medicamentosa em Odontologia. 11.Ética e legislação profissional.

ANEXO II

MODELO DE FORMULÁRIO DE RECURSOS

	Nome do candidato
	N.º de Inscrição

	Requerimento

À Comissão de Coordenação

Como candidato à função _________________________________, solicito revisão do(s) gabarito(s) da prova de conhecimentos, conforme as especificações abaixo.

_____/_______/_______ _________________________________

Assinatura do Candidato

	ATENÇÃO

1. Deverá ser preenchido um formulário para cada componente da Prova.

2. Indicar, o número da questão, a alternativa objeto do recurso, o gabarito do divulgado e a resposta do candidato
	Protocolo

	 
	Número da questão [ ]

Gabarito divulgado [ ]

Resposta do candidato [ ]

	Argumentação do Candidato




ANEXO III

CALENDÁRIO

	ATIVIDADE
	DATA/PERÍODO
	LOCAL

	Inscrição
	Das 8 horas de 17.06.06 às 14 horas de 19.06.06
	www.upenet.com.br

	Entrega do Cartão de Informações
	22.06.06
	www.upenet.com.br

	Aplicação das Provas
	27.06.06
	À ser informado no Cartão de Informações

	Divulgação do Gabarito Preliminar
	27.06.06
	www.upenet.com.br

	Recurso
	Das 8 às 17 horas de 28.06.06
	Faxs: 081-3416.4103 ou 081-3216.4015

	Homologação do Resultado Final
	30.06.06
	Diário Oficial do Estado de Pernambuco e site www.upenet.com.br


